
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI MT]TüCIPAL II" 043/2020

rICA AUTORIZADO O CHEFE DO
EXECUTIVO A TRAN§FERIR
RECUR§OS DA X'ICIIA 464 PARA
rICHA 462DA SEMAT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Edilson Ferreira de

Alencar no uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Aúigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

realizar transferência de recursos da ficha orçamentária 464 @iátria civiV

Ativid. Adm. Do Museu Municipal) para ficha orçamentária 462 Qtlaterlal

de consumo/Ativid. Adm. do Museu Municipal), Projeto Atividade 2049,

pertencente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e

Turismo- SEMAT, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais),

conforme Anexo I.

Artigo 2o A Transferência que trata o artigo anterior servirá para

investir em atividades extemas e a contratação de serviços do Museu

Regional de Presidente Médici -RO.

Artigo 3o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipú Dr. José Cunha e Silva Jr, 03 de julho de 2020.

Av. SãoJoão BôUsta, no 1613, Centro - PrcstOente médtt- nO@
POrtal: wwt/y.prêsldêntemedlcl.ro.gov.br

e-mall : Dlanêlemento@oresldêntemêdlcl.ro.oov.br
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PROJETO DE LEI MT]NICIPAL N'0432020
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

hcelentís sima Senhora Vereadora Presidente,

Excelentíssimo Senhores Yereadores :

Através deste expediente, temos a dileta satisfação de

encamiúar para conhecimento, analise e apreciação desta i. Casa de Leis o

projeto de Lei Municipal incluso, que autoriza realizar transferência de

recursos da ficha orçamentária 464 @iálrra civiV Ativid. Adm. Do Museu

Municipal) para ficha orçamentária 462 (MaÍerial de consumo/Ativid.

Adm. do Museu Municipal), Projeto Atividade 2049, perlencente à

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Turismo- SEMAT,

no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) , conforme Anexo I.

A Transferência que trata o artigo anterior servira para investir

em atividades extemas e a contratação de serviços do Museu Regional de

Presidente Médici -RO. Tendo em vista que, os rrecursos que foram

alocados nas dirírias não serão utilizados neste exercício de 2020 em

virnrde do COVID -19.

Por oportuno, em obediência as determinações legais,

encaminhamos cópias as Vossas Excelências de documentos para

apreciação desta d. Casa de Leis.

Portal: www. presldêntemêdlcl. ro.0ov. br
e-mAll : plânelamêntô6àorcsldentemedlcl.ro.oov.br
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CABITETE DO PREFEIÍO

Áo final, crendo desde logo no apoio de Vossas

reiteramos votos de elevada estima e distinta consideração,

ao inteiro dispor dos nobres Edir para quaisquer esclarecimentos que se

façam necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr.0310712020.

EDILSON F,
Prefeito

Av. São loão gatlsta, no 1613, Centso - Presldente H&ld - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69) 3471-255L13246
Portâl: www.prêsldêntêmêdlcl.ro.oov.br
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI MT]MCIPAL N' O43I2O2O

rnnxsrpnÊNcrA - RECURsos
SECRETARIA MUMCIPAL DE MEIO AMBIENTE AGRICT]LTI]RA E TtruSMO- SEMAT

F.ICIIA PARA AITULAÇÃo oa rnmsrpnÊxcra rrcrrA pARA SUpLEMENTAÇÃo ol ruxsrrnÊxcH
ATTVIDADE OOí22049 ATIVIDADE 00522049
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.14.00 ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00
FICHA 464 X'ICIIA 462
Diríria civiU Ativid. Adm. Do Museu Municipal Material de consumo/Ativid. Adm. do Museu Municipal
YALOR-R$ 14.000,00 VALOR+R$,4.000,00

Av. São João Bati*a, no 1613, Cenüo - Presldente M&tct - RO - CEP: 76916-000, Tet.: (69) 347L-255L13246
Portal: wwrd.orêsldêntemedlcl.ro.oov.br

e-mal,:



Ad6ndo Modlíaador N' 0ZSEMAT/2020

Vanho r€Sp€itosamente, ohcâmlnhsÍ a Vossâ Senhorla o Adendo Modmaador paíg modmcação no valoÍ d8 FICHA a seÍ
transfsÍldo.

O,d,e se lê:R$ 10.000,@.

t-fi,a-oo: Rt 11.ooo,oo.

Ssm mais pâra o mom€nto, sprowitamos pats ed€mâr voba d€ ostlma e considsÍação.

Av 3ão João Batistia, no 1613 ' contÍo - PÍesidonto Médici / Ro - CEP: 76.Sí6{00

--*.---.... -...-!l!l!tPEdí!rEEÉ!g!:Í3{9.Y,-b.L----
Documcnto asslnâdo êlotronicamonte por FABIO SILVA DO CARIIO LOPEs,
SEGRETÁRIA ÍIIUN. DE EIO Af,BIEÍiITE, AGRIC. E ÍURIAÍÚO, EN O2IO7I2O2O àS

09:39, hoÉÍio dê Prêsidente Médici/Ro, com tulcro no a . 18 do DecElo-D:2i10-dÊ
nu!2,919,

."." !.,
ÊSTADO DE R

DO ríU rclPloPREFEITURÂ

A âutênflcidado de8t6 docttmento podô sêr conferida no sfte eeto§-eÍe§dílglÍgJÚédigilBQ'
inbrmando o lD 2E75í s o código veriflcador B46FEalE.

Docto lD: 28751 v'l
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Presidente Médici, 01 de Julho de 2020'

Venhorespeitosamente,solicitardeVossaSenhoriaautorizaçáoparaelaboraçãodeprojetode
tei para úansferencia d" Í#â'à,ü;ã"i,lriã iáiã ã"r õnÍnüioa'oe nos ssrviços demandados

@0DA
TRANSFERENCIA@A

TRANSFERENCIA

FTCHA:462FIGHA:464
ffiuseu
MunlclPal
VALOR: í0.000,00 VALOR: 1 0.ooQ9!L___---i.r

./ r'ülll

LW tl#Htt'

ffi*frc
considerandoapandemiaCovid-lg,osrecursosqueforamalocadosnasdiáriasnãoseráo
útilizados neste exercicio de 2020'

oremanejamentosolicitado,têmcomoobjetivoanecessidadedecumprircomasdemandas
de2O2O.

considerando que com o remanejamento, as.atividades, construçáo, contrataçâo de serviços

Üã.-õúã áo"stecimento dos veÍóulos não sejam intenompidos'

Considerandoanecessidadedenáocancelamentodasprogramaçpesprevistasedemandas
-r-^aâ ^^^r-+âriâ

Memorando No 283/SEMAT/2020

Da: Secretaria de Meio Ambiente Agricultura e Turismo - SEMAT

Ao: Gabinete do Prefeito'

Sr. Edilson Feneira de Alencar'

ASSUNTo: Proieto de Lei

poiesta secretaria.

JUSTIFICATIVA
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{:H19:Tl9?..9i: gg1?Tiflplg,glS^!l191:gÉ apricado nos sastos decorrentes dl$É
de2020 do Museu Regionatde Presidente Médici. §.{§*
Sem mais para o momento, aproveitamos para externarvotos dê estima e *n.ig.$it'

§s.
Av. Sáo João BatBtra, no í 813 - Côntro - Prêsidontâ Médici / RO - CEP: 78.91ô000

ww,pÍôtldentomodlcl.ro. goy.br

Documontro assinado eletronicamente por FABIO SILVA DO CARMO LOPES, SECRETÁR|A
llUN, DE llElO AilBIENTE, AGRIC. E TURISMO, em 0110712020 às 12:33, horário de
Prêsidênte Médici/RO, com fulcro no art. 18 do Dêcrêto no 230 de 26/1112019.

Documonto assinado elêtronlcemênte por EDILSON FERREIRA DE ALENCAR,
PREFEITO(A), em 011O712020 às 16:12, hoÉrio de Presidente Médici/RO, com tulcro no ârt.
18 do Dêcrêto no 230 dê 26/í1i2019.

A autênticidade deste documento podg sêr conÍêrldâ no sits ePÍoc Prêsidentê Módici/RO,
infoÍmando o lD 28497 ê o código veriÍicador íDBFCFEg.
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